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ATA DE REGISTRO DE PREÇO - N°   000023   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   00056 /   Pregão Eletrônico Nº:   000017   

Aos    21 de Agosto de 2024, o Município de Serro Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
com sede Administrativa na Praça João Pinheiro, nº 154 – Centro, Serro/MG, inscrito no
CNPJ sob o nº 18.303.271/0001-81, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr.
Epaminondas Pires de Miranda, incrito no CPF sob o n° 497.866.446-20, doravante
denominado de   ÓRGÃO GERENCIADOR  nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e suas
alterações,   bem como o Decreto Municipal   nº7.959/2024, e das demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no   Pregão Eletrônico
000017/2024, processo administrativo próprio    00056/2024, resolve registrar os preços para
aquisição de   Contratação de Pessoa Jurídica especializada em fornecimento de
Medicamentos e Insumos Médicos Hospitalares, para atender às demandas da Farmácia
Básica Municipal e Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar – EMAD de Serro/MG.,
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa   Drogafonte Ltda., pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida à   Rua Barão de Bonito, n.º 408,   Várzea,   Recife,   PE, CEP
50.000-000, inscrita no CNPJ sob o n.º   08.778.201/0001-26,   DETENTORA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, representada neste ato, pelo seu representante infra-assinado,
ficam registrados os valores abaixo referenciados, devendo a contratação ser feita quando
necessária junto ao detentor do registro qualificado, desde que haja disponibilidade
orçamentária e financeira para tal, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se
seguem:      

As partes acima elencadas com integral observância às normas constantes na Lei Geral de
Licitações n°14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, e alterações, Decreto Municipal n.º 085, de 31 de março de 2023 e nº7.959/2024, e,
ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes,   FIRMAM A
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP considerando o julgamento da
licitação   Pregão Eletrônico   000017/2024, processo administrativo próprio   00056/2024, para
registrar os preços.   
   
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES

Esta Ata regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto principal do presente instrumento, o Registro de Preço para   Contratação de
Pessoa Jurídica especializada em fornecimento de Medicamentos e Insumos Médicos
Hospitalares, para atender às demandas da Farmácia Básica Municipal e Equipe
Multiprofissional de Atenção Domiciliar – EMAD de Serro/MG..

II - Descrição completa do objeto e preços registrados:
Item Descrição do Item Unid.Fornecimento Quantidade   Valor    Unitário
0161 Levofloxacino500mg/100ml,injetáv

elMarca : HALEX ISTAR(GO)
Frasco 1 Unidade 15.000,0000 7,8900
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III - O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial
do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.
IV -Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos produtos deverá ocorrer
IMPRETERIVELMENTE no período máximo de 7 (sete) dias, contados a partir da Ordem
de Fornecimento, no horário de 08h00 as 16h00, de segunda a sexta, no local indicado na
Ordem de Fornecimento ou informado por e-mail.
V - O DETENTOR deverá fornecer/executar o objeto em conformidade como previsto no
edital, vedado, especialmente:
a) O fornecimento de objeto com características e qualidade inferior ao licitado;
b) O atraso injustificado no fornecimento;
c) A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;
d) O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento;
e) Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução do
contrato, podendo acompanhar livremente a execução/entrega.
f) O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execução
contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades;
g) Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser sancionadas, de
acordo com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado;
h) Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este
Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
 h.1) Edital da «Modalidade» nº «Aquisição»/2024 e seus anexos;
 h.2) Proposta de interesse da CONTRATADA;
i) Os documentos referidos no item j.1, são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
I - Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou
sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou
contrato social, acompanhados de cédula de identidade.
II - A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.   
a) A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°017/2024, terá seu extrato
publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada e
homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
III - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
IV - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;
a) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos;

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E DO
ACEITE DO OBJETO
I - Executar o objeto contratado obedecendo às especificações dos itens constantes no Edital
e no Termo de Referência, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais;
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II - A COMPROMISÁRIA se obriga a fornecer os itens relacionados nesta ARP da melhor
forma a atender às necessidades do Município no prazo de 07 (sete) dias após emitida a
Ordem de Compra/Fornecimento;
III - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros,
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
IV - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal,
contendo o número da Ata Registro, o nome da empresa, o objeto, a especificação e o
endereço para entrega;
VI - Quando tratar-se de medicamento injetável e for apresentado sob a forma de pó ou
liofilizado, no preço cotado, já deverá estar incluído o diluente correspondente;
VII - É vedada o fracionamento da embalagem original do produto, devendo obedecer a
apresentação registrada junto à ANVISA em conformidade com a Lei;
VIII - Por ocasião de falta do medicamento licitado pela empresa contratada. A substituição
da marca ofertada até poderá acontecer ficando a decisão para a Secretaria de Saúde a fim de
não prejudicar o atendimento à população, desde que determinados requisitos sejam
observados. Ao pedir a substituição de marca, o contratado deve comprovar fato
superveniente não imputável a ele, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente
cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante ou produto em falta pelo fabricante).
Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente
cotada, de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados no edital;
IX -  Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote, não sendo aceito nenhum
medicamento sem o seu laudo específico e sempre que necessário a unidade requisitante
poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como
padrão de qualidade de seu medicamento. Para efeito de maior sustentabilidade os laudos
emitidos pelo fabricante poderão ser encaminhados pelo e-mail
(farmaciaserro@yahoo.com.br) juntamente com a nota fiscal;
X - O município não é obrigado a adquirir uma quantidade mínima da mercadoria, ficando ao
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição;
XI - Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a data
limite estabelecida no subitem 3.2.
XII - O regime de execução desta Ata Registro será por Empreitada por Preço Unitário e a
entrega será parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;
XIII - Ao município será dado o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a data de recebimento da
mercadoria, para verificar se as exigências do edital foram devidamente cumpridas.
XIV - Caso sejam constatadas inconformidades na mercadoria, a mesma será devolvida,
ficando a critério do MUNICÍPIO aceitar a troca posterior à entrega.
XV - A COMPROMISSÁRIA deverá substituir, às suas expensas, no prazo de até 07 (sete)
dias, após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações do
Edital e com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.   
XVI - A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na
Cláusula Décima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no
Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei no 14.133, de 1° de abril
de 2021.
XVII - Após assinatura da Ata, o órgão ou entidade poderá convocar representante da
empresa para adoção de providências através de reunião inicial para apresentação do plano
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de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
XVIII -  A empresa vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA QUARTA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
II - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
III - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
IV - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
V - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do inciso I.
VI - Dos limites para as adesões:
a) As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
b) O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
c) Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite previsto no inciso VI "a".
d) A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021.
V- Vedação a acréscimo de quantitativos:
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a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA
I - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.
II - O instrumento contratual de que trata o inciso I, deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
III - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
IV - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
 b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e   
 b.2) Mantiverem sua proposta original.   
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
V - O registro a que se refere o inciso IV “b” tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
VI - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
VII - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas na Cláusula nona.
VIII - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
IX - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
X - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no site oficial do município.
XI - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item VII e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
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XII - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o inciso IV “b.i”, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
XIII - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS (HIPÓTESE DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO)

I - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
II - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
III - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;   
IV - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

I - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.   
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
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ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos da Cláusula Nona, I, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto na Clausula
Quinta, VII.
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Cláusula Nona, IV, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto nos itens II e II, "a" desta cláusula, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
II - O remanejamento somente poderá ser feito:
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
III - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
IV - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos para as adesões.
V - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.
VI - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
VII - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
inciso III, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
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CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
d)  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
 d.1) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
II - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.
III - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
IV -O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:   
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado.   

CLÁUSULA  DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA
   
I - O Detentor deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) A compromissária se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
solucionar quaisquer problemas com os produtos adquiridos;
b) Quando tratar-se de reposição da mercadoria A COMPROMISSÁRIA deverá substituir, às
suas expensas, no prazo de até 07 (sete) dias, após notificação formal, referente aos produtos
entregues em desacordo com as especificações do Edital e com a respectiva proposta, ou que
apresente vício de qualidade, sem prejuízo das penalidades cabíveis;   
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
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dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
g) Entregar a mercadoria acompanhada de nota fiscal, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:   
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
p) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com
o especificado nessa Ata Registro e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
Cláusula ou condição aqui estabelecida;
q) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato e prestar os
esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução deste contrato;
r) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
s) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
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inexecução dos serviços objeto desse contrato e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
t) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
u) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;
v) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida pela Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

I - A Prefeitura Municipal de Serro obriga-se a:
a) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta ata, garantidos os princípios da
ampla defesa e do contraditório;
e) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
g) A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar nem receber o objeto
contratual em desacordo com o previsto no Termo de Referência, na Proposta oferecida pela
CONTRATADA, no Contrato e tampouco em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes, podendo rescindir a contratação, sem prejuízo das demais sanções
previstas, conforme a gravidade do caso.
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
j) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
m) A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias;
o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
p)  Gerenciar a Ata de Registro de Preço, na forma do Decreto Municipal n.º 7.959/2024, Lei
14.133/2021 e demais normas pertinetes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DO PREÇO   

a) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago ao beneficiário será o constante das
propostas apresentadas no   Pregão Eletrônico nº. aqu000017/   2024 registrados nesta Ata de
Registro de preços.   
b) No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - PAGAMENTO

a) O pagamento será realizado até o 20º (vigésimo) dia a partir da apresentação da nota fiscal
ao Setor de Compras e Licitações;
b) Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a competente
liquidação;
c) Ao município será dado o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a data de recebimento da
mercadoria, para verificar se as exigências do edital foram devidamente cumpridas.
d) Caso sejam constatadas inconformidades na mercadoria, a mesma será devolvida, ficando
a critério do MUNICÍPIO aceitar a troca posterior à entrega.
e) A DETENTORA deverá substituir, às suas expensas, no prazo de até 07 (sete) dias, após
notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações do Edital e
com a respectiva proposta, ou que apresente vício de qualidade, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.    
f) A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal sem rasuras em nome da Prefeitura
Municipal de Serro/MG, e indicar na nota fiscal o objeto da contratação.   
g) A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber.
h) Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção
na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;
i) Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
será devolvida à fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Prefeitura Municipal de Serro/MG;   
j) Juntamente com a nota fiscal, deverá apresentar a seguinte documentação (Lei n.
14.133/2021), dentro do seu prazo de validade:
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;
III - comprovante da regularidade para com o FGTS;
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.
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i) Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista, será emitida
notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de
extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;   
 i.1) Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo deste Contrato.
 Parágrafo Primeiro - Sem a apresentação dos documentos mencionados nesta
cláusula, a Administração está desonerada de realizar o pagamento pela prestação dos
serviços.   
 Parágrafo Segundo - O atesto do fiscal ou gestor na nota fiscal é condição
indispensável para o pagamento desta.
 Parágrafo Terceiro - O contratante não se obriga a pagar pelos serviços se não for
cumprido o contrato por motivo de força maior ou caso fortuito, ou por causas alheias à sua
vontade.
Parágrafo Quarto - Não será realizado nenhum tipo de pagamento antecipado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES   
I - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades,
garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório.
II - É da competência do gerenciador, garantidos os princípios da ampla defesa e do
contraditório, aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
esta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
III - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
IV - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, a
contratada que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013.
V - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e de contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
VI - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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VII -  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
Município pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas
letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, desta cláusula, subitem IV.
VIII - A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas previstas nesta Ata Registro, garantindo o exercício de previa e ampla defesa.
IX - Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar a Ata Registro, a
Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação,
para assinatura da Ata Registro, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto os preços atualizados ou então, revogará o
processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por
cento) sobre o valor da Ata Registro.
X - No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da
obrigação assumida, ficando a COMPROMISSÁRIA sujeita a multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor total do contrato.
XI - O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da
obrigação assumida, e sujeitará a licitante  vencedora do item as seguintes multas,
calculadas sobre o valor do item não entregue no prazo avençado:
a) Atraso de até 10° (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total do Pedido de fornecimento.
b) A partir do 11° (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação.
XII - Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da
obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos
produtos não entregues.
XIII - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas
diretamente dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não
haja débito para o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via
tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da
notificação enviada pela Prefeitura Municipal.
XIV - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a COMPROMISSÁRIA da reparação de
eventuais danos, perdas, ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
XV - O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual
crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito
existente, a diferença será cobrada na forma da Lei.
XVI - As penalidades serão registradas no cadastro da COMPROMISSÁRIA, quando for o
caso.
XVII - Nenhum pagamento poderá ser efetuado à COMPROMISSÁRIA, enquanto pendente
o inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação
reconhecida.
10.18. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei
no 14.133/21, será aplicada nos seguintes casos pelas infrações administrativas previstas nas
letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do subitem 10.4, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA  - SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS   
I - Vincula-se a presente Ata Registro, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo
parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s)
pela(s) contratada(s) e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão
Eletrônico no 03/2024.
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II - A(s) COMPROMISSÁRIA(s) da presente Ata Registro de Preços fica(m) obrigada(s) a
manter, durante a vigência desta, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
III - Registros que não caracterizam alteração à Ata de Registro de Preços podem ser
realizados por simples apostilamento, na forma da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a) As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária
consignadas na proposta orçamentária do exercício. As dotações orçamentárias também
serão informadas por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
08.02.03.10.303.0018.2132.33903000 Atividades da Farmácia Básica Municipal  Material De

Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

a)  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

a) Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO

A fiscalização dos serviços objetos deste contrato será feita pela    
                                                                      REQUISITANTES

SECRETARIA DE SAUDE

a) A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução desta Ata Registro de Preços,
através da Secretaria Municipal de Saúde.
b) O responsável técnico/fiscal da COMPROMISSÁRIA terá plenos poderes para discutir
problemas relativos aos produtos.
c) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos   
d)  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
e) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
f) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
g) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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h) O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
i) O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
j) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
k) O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.
l) O fiscal do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
   
a)  Fica eleito o Foro da Comarca de Serro/MG para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam
o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo assinados, para que se produzam seus jurídicos efeitos.   

      Serro -   MG,   21 de Agosto de 2024.

____________________________________
EPAMINONDAS PIRES DE MIRANDA

Prefeito Municipal

____________________________________
Drogafonte Ltda.

CNPJ08.778.201/0001-26

___________________________________
Testemunha 1

____________________________________
                                                                          Testemunha 2
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